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INDICAÇÃO N° 265/2014. Cabo Frio, 23 de julho de-2014.

SOLICITA AO EXM°. SR. PREFEITO A 
CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL 
SOCIETY NO BAIRRO TANGARÁ.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

O Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais o que determina o 
interesse público, INDICA à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente 
ao Exm°. Sr. Prefeito solicitando a construção de Campo de Futebol Society no Bairro 
Tangará. ■

Sala das Sessões, 23 de julho de 2014.

FREDEKCO^l^ÚJO DE JESUS 

Vereador - Autor

JUSTIFICATIVA:

O esporte, nos dias de hoje, passou a fazer parte da nossa Vida. Seja pelo processo do 
bem-estar, a saúde, ou pelo lazer.

Assim, entendemos que os Poderes constituídos têm a obrigação de acompanhar o 
desenvolvimento da cidade e, de maneira especial, a periferia, os Bairros.

O Bairro do Tangará, rapidamente, cresceu, alcançou o desenvolvimento que pelo 
números de residências, como também no que tange ao Correios.

Nas condições, aqui apresentadas, há necessidade de se construir um Campo de 
Futebol Society com o sistema Sintético, alcançando-se assim o lazer, e ã saúde da 
comunidade do Bairro Tangará.

A nossa indicação se reveste do social, deverá, no entretanto, receber o apoio e 
aprovação dos nobres Vereadores, bem como as Providências do Pode Executivo.


